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LEI N° 3.934, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Fica instituído no Mimicípio de Santo
Ângelo o programa de incentivo a

reciclagem para confecção de vassouras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO (RS), no uso das

atribuiçõesque lhe conferidaspela Lei Orgânicado Município.

FAZ SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica instituído no Município de Santo Ângelo, a ser gerido pelas
Secretarias de Meio Ambiente e Assistência Social, Trabalho e Cidadania, o programa
"VassourasEcológicas".

Art. 2° O programa consiste em parcerias que o Poder Executivo irá estabelecer
objetivandoa produção de vassourasecológicas totalmente feitas com material reciclado.

Art. 3° O Poder Executivo poderá realizar convênios com órgãos estaduais ou
federais, bem como entidades privadas, com o escopo de ampliar as ações objetivadaspelo
programa criado nesta Lei, buscando o interesse da comunidadee a maximização da reciclagem
em nosso Município.

Art. 4° O órgão competente do Executivo Municipal se encarregará de
regulamentara presente Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBIADES DE OLIVEIRA, EM 17 DE
DEZEMBRO DE 2014.

LUIZ VAl5DIRANIfJRÉS
Prefeito

Rua Antunes Ribas, n.° 1001 - CEP:98.801-630 - Fone: (55) 3312-0100 - Fax (55) 3313.3636



JORN L DAS M ISSOES | Quarta-feira,24 de dezeml>rode 2014

listado do Rio Grando do Sul
'. Prefeitura Municipalde Santo Ângolo

LEl N°3,934, DE 17 DE DFZEMBRODE 2014
Fica instituido no MuniFpio do Santo Angeto o prorpama do
incentivoa recic!agem para confecçñode vassomas

OPREFLllOMUNICIPALOF SANIO ANOf LO (RS), no uso
das aldbuiçòes que lhe confeddas pe!a I et Orgánica do Mu
olcip10.
FA% SADI R. que o Poder Legislativo aprovou o ou sanriono
a seguinte
I. E I:

Art. 1''Fica instituídono Municip!o de SantoAngelo, a ser ye
rido pelas Secretadas de Meio Ambientee Assistóncia Soma
Trabalho e Cidadania. o programa Vassourasfcológicas

.Art 2° O programa consiste em parcedas que o Poder l-xe
cutivo irá estabelecer objolivando a produçùo de vassouas
ecológicas tolalmento feitas com material iecic!ado.
Art 3° O Poder Fxecutivo poderá realvar c:onvénioscom ór-
ghos estaduais ou federais. born como entidades privadas,
com o escopo de ampbar as açõesobjetnmdaspefo programa
criado nesta Lei. buscando o interesso da comun dade e a
maximização da reciclagem em nosso Municíp:0.
Ait. 4° O órgão competento do !!xecutivo Municipal se ermar
regarà de regulamenlara presento I ei.
Art 5° Esta Lei entra ern vigor na dala de sua publ caç30.REGISTRE-SI. É PUBI IOUL-SÉn
CENTRO ADMINISTRAllVO JOSt ALCEDIADES DF 01I
VEIRA. EM 17 DI DE7EMBRODE 7014.

LUf/ VAl DIR ANDRES
Prefedo


